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O ESCRITÓRIO

• O escritório foi fundado com o intuito de levar

maior segurança e higidez aos negócios.

• Atuamos de maneira estratégica e engajada

junto à tecnologia a fim de orientar empresas e

pessoas que visam empreender e crescer num

ambiente complexo, extremamente político e

econômico.

• CRAFTING SMART SOLUTIONS!



TRINÔMIO

• TRABALHO, TÉCNICA E TECNOLOGIA.

• TRABALHAMOS COM UM SOFTWARE

JURÍDICO QUE REALIZA ANÁLISE MINUCIOSA

E OS CÁLCULOS DAS RCT´S A FIM DE

MINIMIZAR OS RISCOS DURANTE O

PROCESSO!



Identificação da necessidade do cliente e do 
contexto de seus negócios, a partir de reuniões,
entrevistas e análise de documentos.

FORMA DE ATUAÇÃO

Execução rápida e precisa com uso de I.A  
(software jurídico) e do cronograma definidos 
com cliente.

Indicação clara e objetiva dos principais 
cuidados e premissas do trabalho realizado para 
que o cliente possa, de forma independente do 
escritório, aplicar em seus negócios a estrutura 
montada.

DIAGNÓSTICO

PROPOSTA

EXECUÇÃO

CHECK



SIMPLES 
NACIONAL

O regime do simples nacional é um sistema tributário
unificado e simplificado aplicável às Microempresas e
Empresas de Pequeno porte, que abrange os principais
tributos a ser pago pela empresa optante;

Dentre esses impostos estão incluídos: tributos sobre o
lucro (IRPJ e CSLL), tributos sobre receita (PIS, COFINS),
tributos do setor (IPI, ICMS, ISSQN), tributo sobre folha
(CPP);

Podem se enquadrar no simples a maioria das empresas
que faturam anualmente até R$ 4.800.000,00, conforme
Lei Complementar 123 de 2006.



LUCRO REALO Lucro Real é um regime de tributação cujo cálculo é
feito com base no lucro líquido da empresa durante o
período a ser apurado, o qual pode ser de forma
trimestral ou anual.

Regime de tributação que aponta a presunção do lucro
por meio da aplicação de percentuais, pré-estabelecidos
de acordo com a atividade da sua empresa e o valor de
sua receita bruta anual.

LUCRO 
PRESUMIDO



EMPRESA NECESSITA ESTAR ENQUADRADA NO SIMPLES NACIONAL.

COM O CERTIFICADO DIGITAL DA EMPRESA É POSSIVEL REALIZAR UM CÁLCULO DE

OPORTUNIDADE ATRAVÉS DO SOFTWARE JURÍDICO DA DS/A, MENSURANDO O VALOR

APROXIMADO DOS TRIBUTOS A SEREM RESTITUÍDOS.

CRÉDITOS DE PIS E DE CONFINS MONOFÁSICOS



GASOLINA, ÓLEO DIESEL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, QUEROSENE DE AVIAÇÃO, 
BIODIESEL E NAFTA;

ÁLCOOL HIDRATADO PARA FINS CARBURANTES;

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, ARTIGOS DE PERFUMARIA, DE TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL;

ÁGUAS, CERVEJAS, REFRIGERANTES E PREPARAÇÕES COMPOSTAS;

VEÍCULOS, PNEUS E AUTOPEÇAS.

CRÉDITOS DE PIS E DE CONFINS MONOFÁSICOS

PRODUTOS QUE AS EMPRESAS NECESSITAM COMERCIALIZAR:



PRODUTOS MONOFÁSICOS DE PIS E COFINS SÃO AQUELES EM QUE OS TRIBUTOS JÁ FORAM PAGOS PELA 
INDÚSTRIA E ACABAM SENDO RECOLHIDOS EM DUPLICIDADE NA GUIA DO SIMPLES NACIONAL.

SE VOCÊ CLIENTES DESTES RAMOS, CERTIFIQUE-SE QUE A EMPRESA ESTÁ ENQUADRADA NO SIMPLES
NACIONAL, SE SIM, EXISTE GRANDE OPORTUNIDADE DE RESTIUIÇÃO. A RFB ESTÁ RESTITUINDO O VALOR
PAGO A MAIS NOS ÚLTIMOS 5 ANOS, CORRIGIDO PELA SELIC, EM ATÉ 60 DIAS.

BARES, RESTAURANTES, SUPERMERCADOS, MINIMERCADOS, MERCEARIAS, ADEGAS, PADARIAS,
AÇOUGUES, POSTOS DE GASOLINA, LOJAS DE CONVENIÊNCIA, LOJAS DE AUTOPEÇAS, REVENDEDORES DE
PNEUS, REVENDEDORES DE BATERIAS, FARMÁCIAS, PERFUMARIAS, LOJAS DE COSMÉTICOS, DROGARIAS,
PETSHOP.



PRODUTOS 
MONOFÁSICOS

PAGAMENTO 

INTEGRAL DA 

PIS/COFINS 

DIRETAMENTE 

PELA INDÚSTRIA

PAGAMENTO 

NA GUIA DO 

SIMPLES 

NACIONAL 

PIS/COFINS



CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DA OPORTUNIDADE 
(valor aproximado com possibilidade de ser restituído)

- APENAS COM O CERTIFICADO DIGITAL DO CLIENTE É POSSÍVEL FAZER UM CÁLCULO
APROXIMADO DE QUANTO PODE SER RESTITUÍDO DE ACORDO COM O RAMO DE ATIVIDADE

PARA O CÁLCULO CORRETO DO VALOR A SER RESTITUÍDO NECESSITAMOS:

- XML, SINTEGRA, MFD OU SAT (CUMPOM FISCAL) DA EMPRESA DOS ÚLTIMOS 60 MESES



IMPORTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS

CRUZAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES

GERAÇÃO DE 
DIAGNÓSTICO

APONTAMENTOS DE 
DIVERGÊNCIA

RESULTADO DO 
CRÉDITO APURADO



EXEMPLO DE AUDITORIA 
FEITA EM EMPRESA DE 

VARIEDADES 

TRIBUTOS A SEREM 
RESTITUÍDOS



EMPRESA NECESSITA ESTAR ENQUADRADA NO LUCRO REAL OU PRESUMIDO.

A RECEITA FEDERAL COBRA ERRONEAMENTE O ICMS INCLUSO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS
E DA COFINS, POR ENTENDER QUE ICMS É PARTE DO FATURAMENTO DA EMPRESA,
ENTRETANTO, O FATURAMENTO SÓ ABRANGE AQUILO QUE A EMPRESA FATUROU COM
SUAS VENDAS.

EM 15 DE MARÇO DE 2017 FOI REALIZADO PELO STF A DECISÃO DIANTE DO RE 573.706/PR

AO FINAL DA VOTAÇÃO, O RESULTADO FOI DE 6 VOTOS A FAVOR DO CONTRIBUINTE E 4
VOTOS CONTRÁRIOS, ENTENDENDO QUE O ICMS NÃO É RECEITA NEM O FATURAMENTO DA
EMPRESA, SENDO INCONSTITUCIONAL ESTA INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS.

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO 

PIS E DA COFINS (TESE DO SÉCULO)



• ANALISAR SE A EMPRESA PAGA

ICMS (IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SERVIÇOS).

• FATO GERADOR: SAÍDA DA

MERCADORIA DA EMPRESA COM

CUNHO ECONÔMICO E MUDANÇA DE

TITULARIDADE.



OBRIGADO!


